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Ordem de Serviço: Memorando nº. 01/2025–CCAM/CGE (Prot. E - 2025/2263302) 

Processo(s)/Referência: E – 2025/2168093 

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício 2024 

Interessado: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. 

Responsável: Ana Lúcia de Morais Silva 

Data: 18/03/2025 

 
 
1. RESUMO 

A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. 
081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, o art. 
29, II, do Decreto Estadual nº. 4.276, de 23 de outubro de 2024, o art. 32 da Lei Estadual nº 
10.021, de 31 de julho de 2023 e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 02, de 07 de   
novembro de 2024. 

 
O Relatório Anual de Contas trata da verificação das informações prestadas pela 

Unidade de Controle Interno do órgão/entidade, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa CGE nº. 02/2024 bem como, das ações de controle desempenhadas pela CGE no 
Órgão/Entidade durante o exercício de 2024. 

 
Além disso, o Relatório apresenta avaliação de desempenho, dentro de escopo    

definido em cada caso, com base nas informações disponíveis no sistema SIGPLAN. O 
acesso aos dados disponibilizados no referido Sistema ocorreu a partir da data de 03/02/2025, 
após o encerramento do prazo (31/01/2025) previsto para o preenchimento das informações 
pelos diversos órgãos/entidades, conforme definido no art. 7º, da Instrução Normativa nº. 
0005/2024-GAB/SEPLAD, 27 de maio de 2024.  

 
O critério adotado para a definição do desempenho das ações verificadas é o mesmo 

definido no manual do sistema SIGPLAN, conforme segue:  
 

Status da Ação Intervalo 
Conforme programado >=80% 
Merece Atenção <=79% e >=50% 
Abaixo do Esperado <=49% e >=1% 
Não Iniciado 0 

    
Para a avaliação proposta foram levantadas informações relacionadas a execução 

orçamentária por programa, assim como, verificado o desempenho das metas físicas previstas 
das principais ações da seguinte entidade e sua unidade gestora, como segue: 
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Quadro 1.1 – Identificação da Entidade. 

Entidade Unidade Gestora 

Agência de Defesa Agropecuária do Pará -ADEPARÁ 
 

 920201 - ADEPARÁ  
 
 
2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E METAS FÍSICAS DAS PRINCIPAIS AÇÕES 
FINALISTICAS.   
 
 

Por meio de consulta realizada ao sistema SIGPLAN no relatório “Execução 
Orçamentária por Programa”, conforme tela constante no Anexo I deste relatório, são 
apresentadas as informações da execução orçamentária por programa conforme segue:  
 
 
Quadro 2.1 – Demonstrativo da execução orçamentária por programa. 
 
 

 
 
 

       Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 27/02/2025. 
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Entidade Unidade Gestora 

Agência de Defesa Agropecuária do Pará -ADEPARÁ 
920201 - ADEPARÁ 

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E METAS FÍSICAS DAS PRINCIPAIS AÇÕES 
FINALISTICAS. 

Por meio de consulta realizada ao sistema SIGPLAN no relatório “Execução 
Orçamentária por Programa”, conforme tela constante no Anexo [ deste relatório, são 
apresentadas as informações da execução orçamentária por programa conforme segue: 

Quadro 2.1 — Demonstrativo da execução orçamentária por programa. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ Execução Orçamentária por Programa 

Secretaria de Estado de Planejamento e Administração Pxereicio: 2024 

Sistema Integrado de Planejamento - Sigplan Emissão: 27/2/2025 11:20:58 

Rs 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INCENTIVO À PRODUÇÃO 
ECONOMIA SUSTENTÁVEL 

- CLASSIFICAÇÃO/QUALIFICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 131.833,00 131.833,00 13.657,68 13.657,68 10 118.175,32 
VEGETAL 

- DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 1.139.905,26 228 824,51 88A51 20 1ITOTS 
- FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 2.377.820,00 2377.820,00 2315.334,31 2.250.334,31 ES 62.485,69 

- PREVENÇÃO, CONTROLE E ERRADICAÇÃO DAS PRAGAS DE 2.348.882,00 2.348.882,00 880.024,92 880.024,92 37 1.468.657,068 

VEGETAIS 
- 'DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA 772.000,00 772.000,00 488.039,86 488.039,86 63 263.960,14 
- VIGILÂNCIA E ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS DOS ANIMAIS 3.239 980,00 3.239.080,00 1.654.630,01 165463001 — 51 1.585.349,00 
TOTAL "ECONOMIA SUSTENTÁVEL" 8.870.515,00 10.010.510,26 5.580.511,29 5.515.511,29 55 4.429.998,97 
GOVERNANÇA PÚBLICA 
- CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 314.622,00 314.622,00 130.002,22 130.002,22 4i 184.618,78 

- CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS ESTADUAIS 1.210.000,00 9.510.000,00 2.007.751,74 8.958.969,61 sa 502.248,26 

- PUBLICIDADE DAS AÇÕES DE GOVERNO 580.000,00 580.000,00 534.954,01 534.954,01 s2 45.045,99 

TOTAL "GOVERNANÇA PÚBLICA” 2.104.622,00 10.404.622,00 9.672.707,97 9.623.925,84 s2 T31.914,03 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 

- ABASTECIMENTO DE UNIDADES MÓVEIS DO ESTADO 4.866.560,00 8.956.560,00 7.666.560,00 6.758.465,68 75 1.280.000,00 

- CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 10.068.000,00 14.965.268,59 14.916.918,86 14.916.918,86 100 48.349,73 
- CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE 1.030.125,00 780.125,00 742.417,69 TA2.417,69 s5 37.707,91 
- OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 32.489.655,00 40.570.655,30 38.565.650,77 3TOMIBIO — 200499553 
- OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE RECURSOS HUMANOS 62954 474,00 68272 78673 67.805.208,19 67eosz9019 — g 467 487,54 
TOTAL "MANUTENÇÃO DA GESTÃO” 101 .408.814,00 133545306,62 — 120.606.855,51 127930378,61 — 96 384854011 

TOTAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INCENTIVO À PROL — 112.383.961,00 15396052788 — — 144960.07477 1306981674 — 93 9.010.053,11 
T)Det Real = Dat. Inicial + Suplementação - Redução. 

2712/2025 11:20:58 mn 

Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 27/02/2025. 
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Verificou-se que a ADEPARÁ possui registro de execução orçamentária em 03 (três) 
programas, dos quais se destaca o programa Manutenção da Gestão com maior alocação de 
recursos (liquidado) na ordem de R$ 127.930.379,61 o que representa aproximadamente 96% 
do valor executado no exercício.     
 
 Dentre as ações que compõe os programas constantes na execução orçamentária da 
tabela 2.1, selecionou-se as que representam a materialização das principais atividades 
desempenhadas pela ADEPARÁ, excluindo-se as ações relacionadas a recursos humanos.  
 
 Dessa forma foram selecionadas as 03 (três) ações com maior alocação de recursos 
(despesa realizada) para análise do desempenho em relação ao atingimento das metas físicas e 
a respectiva alocação dos recursos das mesmas. Para esse levantamento foi utilizado o 
“Relatório de Avaliação dos Programas – Por Órgão” do SIGPLAN, conforme segue: 
    
Quadro 2.2 – Relatório de Avaliação dos Programas – Por Órgão. 
 
 

 
Fonte: SIGPLAN. 
 
 
 De acordo como o Relatório acima, as ações finalísticas com maior alocação de 
recursos (despesa realizada) foram: Fiscalização Agropecuária, Prevenção, Controle e 
Erradicação das Pragas de Vegetais e Vigilância e Erradicação de Doenças dos Animais. 
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Quadro 2.2 — Relatório de Avaliação dos Programas — Por Órgão. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ Relatório de Avaliação dos Programas - Por Órgão 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração Referência — 2024 

É — sistema Integrado de Planejamento - Sigplan Impressoem: — 27/2/2025 

ORGÃO: ADEPARÁ - Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará dsn 

PROGRAMA: Economia Sustentável 

Execução Fisica Execução Orçamentária /Financeira 

Aação Produto un e sm % Dotação Dotção Despess —% Prvisto —  Reslzado Anicial Resl 
Classificação/Qualficação de Produtos de Origem Vegetal Produto Ciassíficado T 29730 ENT 121 121 1366 1036 
Desenvolvimento da Produção Vegetal AencimentoReaizado — Un o o om o00 1.140,00 22882 2007 
Fiscalzação Agropecuária Fiscalização Reaizada — Un T4m 1n 2 21772 23772 225033 MG 
Prevenção, Cortrole e Erradicação das Pragas de Vegetais Propriedade un 2053 10489 — 13025 23888 234888 8002 GTat 

Inspecionada 
Realização de Ações de Educação Sanitária Evento Realizado um 1252 1496 11940 T TTm 48604 6322 
Vigiância e Erradicação de Doenças dos Animais Vigilância Resizada Un 16060 13408 — 770 FENST 2230,08 165463 si07 

PROGRAMA: Governança Pública 

Física 
Ação Produto un ta M % Dotação potação eem —% Prvisto —  Reslzado anicial Ros Rosizada 

Capacitação de Servidores Públicos. Servidor Capaciado Un " T 6oTeo 21462 21462 27000 a5m 
Construção de Imóveis Públicos Estaduais Imóvel Construido un 2 o om 121000 9510,00 Bssest a2 
Publicidade das Ações de Govemo Campanha Realizada Us 2 200 10000 58000 58000 sMO5 om 

PROGRAMA: Manutenção da Gestão 

Fisica 

Ação Produto un sa mee % Dotação Botação Despess % Prevists Resizsdo dicial Rsl Resízada 
“Abastecimento de Unidades Móveis do Estado Uridade Abastecida Un 7 27 70m 06656 905656 GTSEAT 7546 

Concessão de Auxilio Alimentação Servidor Benefciado un 10068 ee 5 1006800 14.965.27 1491682 s968 
Concessão de Auxito Transporte Servidor Beneficiado un 5460 a an 103013 EX T2A2 06A7 
Operacionslização das Ações Administrativas Contrato Mantido un 22 126 S6 2248906 40570,06 TZ 2m 
Operacionslização das Ações de Recursos Humanos SenidorRemunerado — Un s o 5295447 e827270 6750 — co3o 

Fonte: SIGPLAN. 

De acordo como o Relatório acima, as ações finalísticas com maior alocação de 
recursos (despesa realizada) foram: Fiscalização Agropecuária, Prevenção, Controle e 

Erradicação das Pragas de Vegetais e Vigilância e Erradicação de Doenças dos Animais. 
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O resultado quanto a meta física apresentado nas três ações evidenciou que a 

ADEPARÁ conseguiu atingir o desempenho conforme o programado em 01 (uma) ação; 
Prevenção, Controle e Erradicação das Pragas de Vegetais, onde atingiu 130,25% da sua meta 
física prevista, enquanto a execução financeira atingiu o percentual de 37,47% da dotação 
atualizada, evidenciando um comportamento compatível com a possiblidade de ajuste da sua 
meta física em relação as suas projeções orçamentária e financeira.  

 
A ação Fiscalização Agropecuário atingiu 18,22% da meta fica prevista, apresentando 

um desempenho abaixo do esperado no intervalo (<=49%), enquanto a execução financeira 
da ação alcançou 94,64 % da dotação atualizada.       

 
Quanto a ação Vigilância e Erradicação de Doenças dos Animais, seu desempenho 

merece atenção considerando o atingimento de 77,80% da meta física definida para o 
período, enquanto a execução financeira alcançou 51,07% de utilização dos recursos em 
relação a dotação atualizada.  

 
As duas ações que tiveram como resultado de seu desempenho o status abaixo do 

esperado e o status merece atenção respectivamente devem ser objeto de discussões internas 
da gestão para possíveis ajustes para o próximo exercício.    
 
RECOMENDAÇÃO:  
 

1) Ajustar suas projeções orçamentárias e financeiras em relação as metas físicas de 
forma que a execução financeira seja compatível com os valores orçados e coerente 
com o atingimento das metas físicas. 

2) Apresentar as ações promovidas na busca pelo cumprimento da missão institucional 
em seu Relatório de Desempenho de Gestão (item 17 do Anexo I da Resolução TCE 
nº 18.975/2017) a ser entregue ao TCE, em especial com relação as metas não 
atingidas dentre as ações dos programas finalísticos.  

 
 
3. ATENDIMENTO DA IN CGE Nº. 02/2024 
 

 
 Neste tópico foi avaliado se a documentação encaminhada à CGE pela unidade gestora 
atende ao art. 4º, §1º, incisos de I a III da Instrução Normativa CGE nº. 02/2024, conforme 
segue: 
 
  

Instrução Normativa CGE nº. 02/2024 
(...) 
§ 1o Deverão ser encaminhados à Controladoria-Geral do Estado, juntamente com o 
ofício de que trata o caput, os seguintes documentos: 
I – Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade 
Jurisdicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE nº 18.975;  
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II – Rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 
18.975;  
III - Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e Declaração de 
Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes de que trata o 
art. 18, §2º, do Decreto Estadual nº 4.276, de 23 de outubro de 2024, e Anexo II 
da Portaria Conjunta SEFA/SEPLAD/CGE nº. 001 de 24 de outubro de 2024.
  

  
A ADEPARÁ encaminhou sua documentação por meio do processo PAE nº E - 

2025/2168093. Foi encaminhada a documentação completa dos incisos I a III, do art. 4º 
transcrito.  
 
 Quanto ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a III, 
da IN CGE Nº. 02/2024 determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 
conforme segue: 
 

Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisdicionada, de 
que trata o art. 4º, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre: 
I – Quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 
portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 
formação; 
II – Forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 
dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 
procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício; 
III – A ocorrência, devidamente comprovada, ou não de desfalque, desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de 
ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

 
 O Relatório do Controle Interno apresentado pela ADEPARÁ está de acordo com o 
disposto nos incisos I a III do art. 5º da IN CGE nº. 02/2024.  
 
 No que se refere a disponibilização do Relatório de Desempenho de Gestão no sítio 
eletrônico, assim determina o art. 8º e parágrafo único da Instrução Normativa CGE nº 
02/2024, a saber:    
 

Art. 8º. Além da documentação que deverá ser encaminhada à Controladoria-Geral 
do Estado, as Unidades Jurisdicionadas do Poder Executivo Estadual deverão 
disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o Relatório de Desempenho da 
Gestão de que trata o item 17 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 18.975, referente 
ao exercício de 2024, que obrigatoriamente deverá justificar os casos de não 
atingimento das metas físicas dos programas finalísticos fixados na LOA. 
Parágrafo único. O Relatório de Desempenho da Gestão de que trata o caput será 
elaborado de acordo com o modelo de Relatório de Gestão proposto pela Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD e deverá ser disponibilizado 
no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 06 de março de 2025, 
preferencialmente na seção “Transparência Pública” prevista no art. 9º, §1º, do 
Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015. 
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II — Rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 

18.975; 

IM - Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e Declaração de 

Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes de que trata o 

art. 18, $2º, do Decreto Estadual nº 4.276, de 23 de outubro de 2024, e Anexo II 

da Portaria Conjunta SEFA/SEPLAD/CGE nº. 001 de 24 de outubro de 2024. 

A ADEPARÁ encaminhou sua documentação por meio do processo PAE nº E - 
2025/2168093. Foi encaminhada a documentação completa dos incisos I a III, do art. 4º 
transcrito. 

Quanto ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a III, 

da IN CGE Nº. 02/2024 determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 

conforme segue: 

Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisdicionada, de 

que trata o art. 4º, $10, 1, deverá conter, no mínimo, informações sobre: 

I — Quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 

portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 

formação; 

l — Forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 

dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 

procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício; 

II — A ocorrência, devidamente comprovada, ou não de desfalque, desvio de 

dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de 

ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

O Relatório do Controle Interno apresentado pela ADEPARÁ está de acordo com o 

disposto nos incisos I a III do art. 5º da IN CGE nº. 02/2024. 

No que se refere a disponibilização do Relatório de Desempenho de Gestão no sítio 

eletrônico, assim determina o art. 8º e parágrafo único da Instrução Normativa CGE nº 
02/202A, a saber: 

Art. 8º. Além da documentação que deverá ser encaminhada à Controladoria-Geral 

do Estado, as Unidades Jurisdicionadas do Poder Executivo Estadual deverão 

disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o Relatório de Desempenho da 

Gestão de que trata o item 17 do ANEXO [ da Resolução TCE nº. 18.975, referente 
ao exercício de 2024, que obrigatoriamente deverá justificar os casos de não 

atingimento das metas físicas dos programas finalísticos fixados na LOA. 

Parágrafo único. O Relatório de Desempenho da Gestão de que trata o caput será 

elaborado de acordo com o modelo de Relatório de Gestão proposto pela Secretaria 

de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD e deverá ser disponibilizado 

no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 06 de março de 2025, 

preferencialmente na seção “Transparência Pública” prevista no art. 9º, $1º, do 

Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015. 
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 Em consulta ao sítio eletrônico da ADEPARÁ não foi constatado a disponibilização 
do Relatório de Desempenho de Gestão do exercício de 2024, conforme tela do anexo I, deste 
relatório. 
 
RECOMENDAÇÃO:  
 

1) Que a Unidade de Controle interno da ADEPARÁ providencie a disponibilização do 
Relatório de Desempenho de Gestão do exercício de 2024 em seu sítio eletrônico de 
preferência na seção Transparência Pública, conforme o item 17 do Anexo I da 
Resolução TCE nº 18.975/2017.   
 

4. ATUAÇÃO DA UCI/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE 
GESTÃO 
 
 O controle interno informou em seu relatório que o quadro de pessoal não é adequado 
para atender as demandas de trabalho.   
 

Ademais, declarou que foram avaliados parte dos atos praticados pela gestão durante o 
exercício de 2024.  

 
Além disso, comunicou que possui controle sobre parte das atividades desenvolvidas 

no exercício de 2024. 
 

 
RECOMENDAÇÃO:  
 

1) Aperfeiçoar os instrumentos de controle sobre as atividades desempenhadas na 
Unidade de Controle Interno;  

2) Envidar esforços para dotar a UCI com quantitativo de servidores compatível com a 
demanda de trabalho.  

  
 
5. IRREGULARIDADE COM DANO AO ERÁRIO. 

 
O responsável pelo controle interno da ADEPARÁ informou que não ocorreram casos 

de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário 
decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico.  

 
 
6. AÇÕES DE CONTROLE DA CGE-PA  
 

 
 A tabela a seguir apresenta informações relativas às atividades realizadas na 
ADEPARÁ no exercício de 2024 pela CGE-PA com emissão de Relatório ou Parecer. 
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Em consulta ao sítio eletrônico da ADEPARÁ não foi constatado a disponibilização 
do Relatório de Desempenho de Gestão do exercício de 2024, conforme tela do anexo 1, deste 

relatório. 

RECOMENDAÇÃO: 

1) Que a Unidade de Controle interno da ADEPARÁ providencie a disponibilização do 
Relatório de Desempenho de Gestão do exercício de 2024 em seu sítio eletrônico de 
preferência na seção Transparência Pública, conforme o item 17 do Anexo I da 

Resolução TCE nº 18.975/2017. 

4. ATIÃAÇÃO DA UCI/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE 
GESTÃO 

O controle interno informou em seu relatório que o quadro de pessoal não é adequado 

para atender as demandas de trabalho. 

Ademais, declarou que foram avaliados parte dos atos praticados pela gestão durante o 

exercício de 2024. 

Além disso, comunicou que possui controle sobre parte das atividades desenvolvidas 
no exercício de 2024. 

RECOMENDAÇÃO: 

1) Aperfeiçoar os instrumentos de controle sobre as atividades desempenhadas na 
Unidade de Controle Interno; 

2) Envidar esforços para dotar a UCI com quantitativo de servidores compatível com a 

demanda de trabalho. 

5. IRREGULARIDADE COM DANO AO ERÁRIO. 

O responsável pelo controle interno da ADEPARÁ informou que não ocorreram casos 

de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário 
decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

6. AÇÕES DE CONTROLE DA CGE-PA 

A tabela a seguir apresenta informações relativas às atividades realizadas na 
ADEPARÁ no exercício de 2024 pela CGE-PA com emissão de Relatório ou Parecer. 
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                    Quadro 6.1 – Ações de controle da CGE na unidade durante o exercício de 2024.   

PRODUTO NÚMERO AÇÃO DE CONTROLE 
Relatório Anual de Contas 01/2024 Contas de Gestão 
Parecer Anual de Contas 01/2024 Contas de Gestão 
Relatório de Auditoria 28/2024 Transparência 

 
 As ações de controle realizadas pela CGE em 2024 na ADEPARÁ tratam-se da 
emissão de Relatório e Parecer do órgão central do sistema de controle interno nas contas de 
gestão do exercício de 2023 e o Relatório de Auditoria nº 28/ C- TRANSP/CGE/2024. 
 
 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Os resultados apresentados estão limitados aos objetivos e limites estabelecidos no 
Memorando nº 01/2025 – CCAM/CGE e Instrução Normativa CGE nº. 002/2024. A 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser conhecidos 
ou para os quais está CGE seja demandada a se pronunciar, poderão ser objeto de exame 
posterior. 
 
 
 
Belém, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Ana Lúcia de Morais Silva  
Auditora de Finanças e Controle 

57192226/1 
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Quadro 6.1 — Ações de controle da CGE na unidade durante o exercício de 2024. 

PRODUTO NUMERO | AÇÃO DE CONTROLE 

Relatório Anual de Contas 01/2024 Contas de Gestão 

Parecer Anual de Contas 01/2024 Contas de Gestão 

Relatório de Auditoria 28/2024 Transparência 

As ações de controle realizadas pela CGE em 2024 na ADEPARÁ tratam-se da 
emissão de Relatório e Parecer do órgão central do sistema de controle interno nas contas de 

gestão do exercício de 2023 e o Relatório de Auditoria nº 28/ C- TRANSP/CGE/202A4. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados apresentados estão limitados aos objetivos e limites estabelecidos no 

Memorando nº 01/2025 — CCAM/CGE e Instrução Normativa CGE nº. 002/2024. À 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser conhecidos 
ou para os quais está CGE seja demandada a se pronunciar, poderão ser objeto de exame 

posterior. 

Belém, 18 de março de 2025. 

Ana Lúcia de Morais Silva 

Auditora de Finanças e Controle 
57192226/1 
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ANEXO I 
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ANEXOI 

Informações Adicionais 

Mostras Com Resis ste — Cuostrarcomiódigos — CIMostrar com Detalhes 
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'GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
SSecretana de Estado de Planejamento e Administração 
Sintema tntgrnoo se Paneamento - Sipian, 

ADEPARÁ - Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 
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ADEPARÁNS EX PARA — (OE — PN 

INÍCIO INSTITUCIONAL y DG v DDIA-ÁREAANIMAL v DDIV-ÁREAVEGETAL y DAF y TRANSPARÊNCIAPÚBLICA v OUVIDORIA v 

DE DOENÇAS y CONTATOS 

INício / RE 

RELATÓRIOS DE GESTÃO 
RELATÓRIOS DE GESTÃO 

2024 
Relatório de Gestão 

2023 
Relatório de Gestão. 

2022 
Relatório de Gestão 

2021 
Relatório de Gestão. 

2020 
Relatório de Gestão 

€ > & * divegooglecom/fie/d/INGSOW2TniNcikToOzuRPrQc6IGEsua ina 

Google Drive 

|O arquivo que você solicitou não existe. 
Verfique se o URL está coreto e se o arquivo exete. 

Faça tudo o que você precisa fazer com o 
Googie Drive. 

(Os apicativos do Googie Drive facitam a criação, 
1 ammazenamento é o compartiamento de «doCumentos, planias e aprosentações onine € 

Saiba mais em dive. google com/staraços. 
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